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LCI iº 1C7/92 o 

"Dispõe sobre parc~lam.ento de dívidas junto ao PA~zp e dá ' 

outras rovidências ., 11 

O Prefeito r.:unici al de gua .Doce do Norte , ::stado do .3s

pÍri to Santo , Faz saber que a Câmara lunicipal Decretou e 

ele Sanciona a seguinte Lei: 

rt . lQ - Fica autorizado o Poder ~xecutivo fuunicipal , a arcelar dívidas 

do IIunÍcÍpio junto ao P.S - Contribui ão para Forma ão dg,1 Patr~ 

mônio do ""ervidor PÚblico , no erÍodo de outL.bro de 1 . 990 a junho 

de 1 . 992 , dando eo..:no garantia o FP~:- Fluido de .)artici Jação dos ' 

.MwücÍpios • 

• rt . 2Q- ~sta Lei entrará em vi orna data de sua publicação º 

n.r1; º 3-- ::1evogam-se as di s o sições contrárias º 

gua Doce do Torte , ~stado do ~s Írito Santo em, 19 de agosto de 

Prefeito Munici al 


